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VETO TOTAL  AO PROJETO DE LEI Nº 497, DE 1998

MENSAGEM Nº 65 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 9 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 497, de 1998, aprovado por essa ilustre As​sembléia, conforme Autógrafo nº 24.924.


De iniciativa parlamentar, a propositura obriga o Poder Executivo a implantar, em 90 (noventa) dias, o Programa Estadual de Saúde Vocal, objetivando a prevenção de disfonias em professores da rede estadual de ensino.


Apesar de reconhecer o elevado intento do legisla​dor, vejo-me compelido a negar sanção à iniciativa, por sua manifesta in​constitucionalidade e inconveniência ao interesse público, conforme as ra​zões que passo a expor.


Como vem sendo afirmado em vetos a projetos análogos, a instituição de programas envolvendo órgãos, servidores e recur​sos do Estado constitui matéria de cunho administrativo, por abranger as​pectos de ordem técnica e operacional, cujo equacionamento e execução pressupõem a observância das prioridades estabelecidas pelo Governo, em consonância com seus critérios de planejamento e com as disponibilidades financeiras e orçamentárias.


À luz desse pressuposto, há que se concluir que a efetivação de atos dessa natureza compete ao Chefe do Poder Executivo, a quem cabe, no exercício da competência outorgada pelos incisos II e XIV do artigo 47 da Constituição Estadual, aferir previamente a conveniência e a oportunidade da implantação de programas de governo, nos moldes preconi​zados pelo autor da iniciativa.


Por outro lado, ainda que a matéria dependesse de lei, esta seria de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, pois a ordem cons​titucional defere-lhe, em caráter privativo, a prerrogativa de deflagrar pro​cessos legislativos sobre a especificação de atribuições de órgãos integrantes da administração pública, conforme regra de processo legislativo inserida no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal, de observância obrigatória nos Estados-membros, conforme iterativa jurisprudência do Su​premo Tribunal Federal.


Não é só. Ao estabelecer a necessidade das Secreta​rias da Educação e da Saúde celebrarem um convênio para assistência pre​ventiva e realização de cursos sobre o uso da voz, o projeto implica indevida ingerência parlamentar em área sujeita à exclusiva atuação do Poder Execu​tivo, pois a celebração de convênios, consubstanciando típico ato de gestão e de governo, é inerente à própria função administrativa, reservando-se, por​tanto, à discrição do Governador do Estado. 


Ademais, convênios são acordos firmados por enti​dades com personalidade jurídica, o que não é o caso das Secretarias de Es​tado, razão pela qual é inadequado o artigo 2º da propositura.



Diante desse quadro, é imperioso concluir que o projeto consagra, sob mais de um aspecto, ingerência indevida do Legisla​tivo em atribuições privativas do Executivo, desobedecendo, em conseqüên​cia, o princípio da independência e harmonia dos Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º “caput” da Constituição Estadual.


De outra parte, destaco que a medida importa em aumento de despesa pública, sem indicar a fonte de custeio para atender aos novos encargos, dados os termos genéricos de sua cláusula financeira, o que configura hipótese impeditiva de sanção, nos termos do artigo 25 da Cons​tituição Estadual.


No tocante à sua conveniência, a Secretaria da Edu​cação, manifestando-se contrariamente ao projeto, esclareceu que a Pasta tem orientado o professor sobre a forma correta de colocação de voz, vi​sando manter sua saúde vocal.


A Secretaria ponderou, ainda, que um programa da natureza do previsto no projeto é ineficaz, pois a causa da disfonia está li​gada à má impostação de voz, e o seu tratamento exige atendimento indivi​dualizado. Desse modo, o programa implicaria em redirecionamento de re​cursos financeiros, sem atingir os objetivos pretendidos. Por fim, ressaltou que atualmente há técnicas desenvolvidas para casos incipientes de proble​mas vocais, os quais são prontamente resolvidos, sempre por meio de aten​dimentos individualizados, com grande economia de tempo e investimento.


Expostas as razões que me induzem a vetar o Pro​jeto de lei n° 497, de 1998, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilus​tre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


                Geraldo Alckmin


                              GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

